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1. RELATÓRIO 
 

Introdução 

 

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal, bem como o que 

dispõe o artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, a Controladoria 

Geral do Municípo da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, ES, 

realizou, no exercício supramencionado, procedimentos de controle, objetivando 

apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

A seguir apresentamos os pontos de controle selecionados para análise, os 

procedimentos adotados, seguidos das constatações e proposições sugeridas, 

emitindo, ao final, nosso parecer conclusivo. 

 

1. Itens de abordagem prioritária. 

1.1. Gestão fiscal, financeira e orçamentária. 

Código 
Objeto/Ponto 
de controle 

Processos 
Administrativos 

analisados 
Base legal Procedimento 

Universo do 
Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 
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1.1.2 
Despesa – 

realização sem 
prévio empenho 

1/2018; 2/2018; 
3/2018; 4/2018; 
5/2018; 7/2018; 
28/2018; 44/2018; 
49/2018; 60/2018; 
61/2018; 79/2018; 
80/2018; 82/2018; 
83/2018; 87/2018; 
93/2018;     99/2018; 
108/2018;113/2018; 
116/2018;123/2018; 
164/2018;190/2018; 
240/2018;242/2018; 
245/2018;297/2018; 
308/2018;309/2018. 

Lei 4.320/64, 
art. 60 

Verificação 
documental. 

200(duzentos) 30 (trinta) 

 

✓ Nota Explicativa:  

Em análise aos processos em tela, verifica-se que todas as depesas foram 

realizadas com prévio empenho obedecendo a legisção federal.  

 

1.2. Gestão Previdenciária. 

Código 
Objeto/Ponto de 

controle 

Processos 
Administrativos 

analisados 
Base legal Procedimento 

Universo do 
Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

1.2.1 

Registro por 
competência – 

despesas 
previdenciárias 

patronais 

Relatórios 
Contábeis  

CF/88, art. 40. 
LRF, art. 69. 
Lei 9.717/1998, 
art. 1º. 
Lei 8.212/1991 
Lei Local  
Regime de  
competência 

Verificação 
documental 

12 (meses) 
12 (meses) 

 

1.2.2 

Pagamento das 
obrigações 

previdenciárias - 
parte patronal 

Relatórios 
Contábeis 

CF/88, art. 40. 
LRF, art. 69. 
Lei 9.717/1998, 
art. 1º. 
Lei 8.212/1991 
Lei Local 
Regime de  
competência 

Verificação 
documental. 

12 (meses) 12 (meses) 

1.2.3 

Registro por 
competência – 

multas e juros por 
atraso de 

pagamento 

Relatórios 
Contábeis  

 

CF/88, art. 40. 
LRF, art. 69. 
Lei 9.717/1998, 
art. 1º. 
Lei 8.212/1991 
Lei Local 
Regime de 
competência 

Verificação 
documental. 

12 (meses) 12 (meses) 

1.2.4 

Retenção/Repasse 
das contribuições 
previdenciárias- 
parte servidor 

Relatórios 
Contábeis  

 

CF/88, art. 40. 
LRF, art. 69. 
Lei 9717/1998, 
art. 1º. 
Lei 8.212/1991 
Lei Local 

Verificação 
documental. 

12 (meses) 12 (meses) 
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 1.3. Gestão patrimonial. 

Código 
Objeto/Ponto de 

controle 

Processos 
Administrativos 

analisados 
Base legal Procedimento 

Universo do 
Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

1.3.1 

Bens em estoque, 
móveis, imóveis e 

intangíveis – 
registro contábil 
compatibilidade 
com inventário. 

Balanço 
Patrimonial 
(contábil) e 

Inventário Anual 

CRFB/88, art. 
37, caput c/c 

Lei 4.320/1964, 
arts. 94 a 96. 

 

Verificação 
documental. 

12 (meses) 12(meses) 

1.3.2 

Bens móveis, 
imóveis e 

intangíveis – 
Registro e 
controle 

Termo de 
Inventário Anual 

de Bens 

Lei 4.320/1964, 
art. 94. 

Verificação 
documental. 

12 (meses) 12 (meses) 

1.3.3 

Disponibilidades 

financeiras – 

depósito e 

aplicação. 

Relatórios 

Contábeis e 

Extratos 

Bancários 

LC 101/2000, 

art. 43 c/c § 3º, 

do artigo 164 da 

CRFB/88. 

Verificação 

documental  

 

Caixa Economica 

Federal 

Banestes 

02 (Instituições 

Financeiras) 

1.3.4 

Disponibilidades 
financeiras – 
depósito e 
aplicação 

Conciliação 
Bancárias e 

Extrato Bancário 

Lei 4.320/1964, 
arts. 94 a 96. 

Verificação 
documental. 

 
12(meses) 12 (meses) 

1.3.7 

Obrigações 
contraídas no 
último ano de 

mandato 

Processo nº 
000318/2018 

LC 101/2000, 

art. 42. 
Verificação 
documental  

12 (meses) 12 (meses) 

 

1.4. Limites Constitucionais e Legais. 

Código 
Objeto/Ponto de 

controle 
Processos Administrativos 

analisados 
Base legal Procedimento 

Universo do 
Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

1.4.6 
Despesas com 

pessoal – 
abrangência. 

Relatório de Gestão Fiscal 

LC 
101/2000, 

art. 
18. 

Verificação 
documental. 

12 (meses) 12 (meses) 

1.4.7 
Despesas com 
pessoal – limite 

Relatório de Gestão Fiscal 

LC 
101/2000, 
arts. 19 e 

20. 

Verificação 
documental. 

12 (meses) 12 (meses) 

1.4.8 

Despesas com 
pessoal – 

descumprimento 
de limites – 

nulidade do ato 

 
Relatório de Gestão Fiscal 

LC 
101/2000, 

art. 
21. 

Verificação 
documental. 

12 (meses) 12 (meses) 

1.4.10 

Despesas com 
pessoal – limite 

prudencial – 
vedações 

 
Relatório de Gestão Fiscal 

LC 
101/2000, 

art. 22, 
parágrafo 

único. 

Verificação 

documental. 12 (meses) 12 (meses) 

1.4.11 

Despesas com 
pessoal – 

extrapolação do 
limite – 

providências / 
medidas de 
contenção 

Relatório de Gestão Fiscal 

LC 
101/2000, 
art. 23 c/c 
CRFB/88, 

art. 169, §§ 
3º e 4º. 

Verificação 
documental. 

12 (meses) 12 (meses) 

1.4.13 
Poder Legislativo 

Municipal – 
despesa com 

Portal de Transparência 
Repasse – Transferência 
Financeira VPA.  
 

CRFB/88, 
art. 29-A, § 

1º. 

Verificação 
documental. 

12 (meses) 12 (meses) 
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folha de 
pagamento 

1.4.17 

Despesas com 
pessoal – 

subsídio dos 
vereadores – 

fixação 

Legislção Municipal 
Lei nº 1.228/2016 

CRFB/88, 
art. 29, 

inciso VI. 

Verificação 
documental. 

12 (meses)  12 (meses) 

1.4.18 

Despesas com 
pessoal – 

subsídio dos 
vereadores – 
pagamento 

Ficha Financeira Detalhada e 
Portal de Transparência  

CRFB/88, 
art. 29, 

inciso VI. 

Verificação 
documental. 

12 (meses)  12 (meses) 

1.4.19 

Despesas com 
pessoal – 

remuneração 
vereadores 

Relatório Contábil 
e Portal de Transparência do 
Município de Venda Nova e  

http://sisaudweb.tce.es.gov.br/ 
 

CRFB/88, 
art. 29, 

inciso VII. 

Verificação 
documental. 

12 (meses) 12 (meses) 

1.4.20 
Poder Legislativo 

Municipal – 
despesa total 

http://sisaudweb.tce.es.gov.br/ 
CRFB/88, 
art. 29-A. 

Verificação 
documental. 

12 (meses)  12 (meses) 

 

1.5. Demais atos de gestão. 

Código 
Objeto/Ponto de 

controle 

Processos 
Administrativos 

analisados 
Base legal Procedimento 

Universo do 
Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

1.5.1 

Documentos 
integrantes da 

PCA – 
compatibilidade 
com o normativo 

do TCE 

PCA 

IN 
regulamentadora 
da remessa de 
prestação de 

contas. 

Verificação 
documental. 

01 01 

1.5.2 
Segregação de 

funções. 

1/2018; 2/2018; 
3/2018; 4/2018; 
5/2018; 7/2018; 
28/2018; 44/2018; 
49/2018; 60/2018; 
61/2018; 79/2018; 
80/2018; 82/2018; 
83/2018; 87/2018; 
93/2018;     99/2018; 
108/2018;113/2018; 
116/2018;123/2018; 
164/2018;190/2018; 
240/2018;242/2018; 
245/2018;297/2018; 
308/2018;309/2018 

CRFB/88, art. 37 
Verificação 
documental 

200 
(duzentos) 

30 (trinta) 

 

1. Itens de abordagem complementar 

 

1.2. Gestão fiscal, fianceira e orçamentária 

Código 
Objeto/Ponto 
de controle 

Processos 
Administrativos 

analisados 
Base legal Procedimento 

Universo do 
Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

2.2.28 

Pagamento de 
passivos – 

ordem 
cronológica 

das 
exigibilidades 

Portal da 
Transparência – 
despesa ordem 

cronológica 

Lei 8.666/1993, 

arts. 5º e 92, c/c 

CRFB/88, art. 37.  

Verificação 
documental 
através do 
Portal da 
Transparência 

06 (seis) meses 
Junho a 

dezembro 

06 (seis) 
meses 

Junho a 
dezembro 
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2.2.30 

Despesa – 

realização de 

despesas –  

irregularidades 

1/2018; 2/2018; 
3/2018; 4/2018; 
5/2018; 7/2018; 
28/2018; 44/2018; 
49/2018; 60/2018; 
61/2018; 79/2018; 
80/2018; 82/2018; 
83/2018; 87/2018; 
93/2018;     99/2018; 
108/2018;113/2018; 
116/2018;123/2018; 
164/2018;190/2018; 
240/2018;242/2018; 
245/2018;297/2018; 
308/2018;309/2018 

LC 101/2000, art.  

15 c/c Lei 
4.320/1964, art.  
4º. 

Verificação 
documental 

200(duzentos) 30 (trinta) 

2.2.31 

Despesa  –  

liquidação  

Nota de Liquidação: 
17/2018;25/2018; 
26/2018;27/2018; 
46/2018;50/2018; 
80/2018;83/2018; 
84/2018;94/2018; 
95/2018;97/2018; 
98/2018;111/2018; 
118/2018;121/2018; 
122/2018;124/2018; 
125/2018;126/2018; 
127/2018;133/2018; 
137/2018;147/2018; 
148/2018;206/2018; 
207/2018;231/2018; 
242/2018;243/2018; 
315/2018;317/2018; 
321/2018;322/2018; 
346/2018. 

Lei 
 4.320/1
964, art. 63. 

Verificação 
documental 

12 (doze) 
meses 

12 (dozes) 
meses 

2.2.32 

Pagamento  de 

despesas  sem  

regular 
liquidação 

OP nºs: 
18/2018;26/2018; 
27/2018;28/2018; 
54/2018;62/2018; 
99/2018;102/2018; 
103/2018;114/2018; 
115/2018;117/2018; 
118/2018;137/2018; 
145/2018;149/2018; 
150/2018;152/2018; 
153/2018;154/2018; 
155/2018;165/2018; 
171/2018;183/2018; 
184/2018;256/2018; 
257/2018;287/2018; 
301/2018;302/2018; 
392/2018;394/2018; 
399/2018;400/2018; 
432/2018; 

Lei 
 4.320/1

964, art. 62. 

Verificação 
documental 

200(duzentos) 30 (trinta) 

 

2.6. Demais atos de Gestão 

 

Código 
Objeto/Ponto de 

controle 

Processos 
Administrativos 

analisados 
Base legal Procedimento 

Universo do 
Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

2.6.1 

Pessoal – função 
de confiança e 
cargos em  
comissão 

Lei Nº 1.127/2015 e 
Lei nº 1.115/2014 

CRFB/88, art. 37, 
inciso V. 

Verificação na 
legislação e junto 

ao RH 
-  -  

2.6.2 
Pessoal – função 

de confiança e 
Departamento de 
RH e site da 

Lei nº 
1.115/2014; Lei 

Verificação 
documental.  

- - 
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cargos em 
comissão. 

Câmara Municipal 
de Venda Nova 

nº 1.127/2014 e 
Resolução nº 
093/2008. 

2.6.3 

Pessoal – 
contratação por 

tempo 
determinado 

Processo Seletivo 
Simplificado – 
Edital nº 001/2017 

CRFB/88, art. 37, 
inciso XI. 

Verificação 
documental. 

01 (um)  01 (um) 

2.6.4 Pessoal – teto 
Portal da 
Transparência e 
RH 

CRFB/88, art. 37, 
inciso XI. 

Verificação 
documental. 

01 (um)  01 (um) 

2.6.5 

Realização de 
despesas sem 
previsão em lei 

específica 

Setor de RH e 
Legislação junto ao 
site da Câmara 
Municipal – 
legislação. 

CRFB/88, art. 37, 
caput. 

Lei nº 1.309/2018; 
nº1.258/2017;  Lei 
nº 1.127/2014; Lei 
nº 1.115/2014. Lei 
nº 1.229/2016 e 
Lei nº 772/2008. 

- - 

 

Nota explicativa:  

 

✓ Em 2017 foi aberto o processo seletivo simplificado por tempo 

determinado para o cargo de contador, eis que o contadorefetivo pediu 

exoneração do cargo. Informamos que encontra-se em fase licitatória 

processo (Proc. Adminst. nº 299/2018) para preenchimento da vaga de 

contador através de concurso público.  

 

2. PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

Da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal 

 

a) Gestão Orçamentária 

 

Conforme relatório da Contabilidade acerca da gestão orçamentária observou-

se que aparentemente o relatório está em conformidade com o disposto na Lei 

Municipal nº 1.277 de 18 de dezembro de 2017. Nota-se que, segundo o referido 

relatório  foi fixado para o exercício de 2018 a despesa da Câmara Municipal de 

Venda Nova do Imigrante no valor de R$2.896.000,00 (dois milhões, oitocentos 

e noventa e seis milhões de reais), aproximadamente em 4,47 % (quatro virgula 

quarenta e sete) por cento do orçamento geral do Município, que foi estimado 

em R$66.751.000,00 (sessenta e seis milhões, setecentos e cinquenta e um mil 

reais).  



CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 
Av. Evandi Américo Comarela nº 385, 4º andar, Bairro Esplanada 

CEP 29.375-000 - Venda Nova do Imigrante – ES 
Tel: (28) 3546-1149  –  Fax: (28) 3546-2266 

 
 

As despesas empenhadas no período de 2018 representaram o valor de 

R$ 1.763.628,96, resultando numa economia orçamentária no montante 

de R$ 1.132.371,04. 

As despesas liquidadas corresponderam o valor de R$ 1.699.140,64, sendo que 

todas foram pagas no exercício. Portanto, ao finalizar o ano de 2018 a Câmara 

Municipal de Venda Nova do Imigrante apresentou um saldo de Restos a Pagar 

não Processados de R$ 64.488,32.  

 
Em cumprimento ao Art. 60 da Lei 4320/64, todas as despesas foram realizadas, 

com a emissão de empenho prévio, bem como, as liquidações respectivas, 

devidamente respaldadas por notas fiscais, atestadas pelo fornecimento dos 

respectivos produtos ou serviços.  

 
No decorrer do exercício de 2018, foram abertos créditos adicionais 

suplementares no valor de R$ 640.000,00, sendo que R$ 240.000,00 foram 

abertos para reforçar as dotações próprias deste Poder Legislativo e R$ 

400.000,00 abertos para suplementação de outra Unidade Gestora (Fundo 

Municipal de Saúde de Venda Nova). 

 
Os créditos adicionais foram autorizados por lei e abertos por Decreto do Chefe 
do Poder Executivo, conforme o previsto no artigo 42 da Lei Federal 4.320/64.  
 
 
DECRETO LEI VALOR HISTÓRICO 

3004 1277 45.000,00 ANULAÇÃO/SUPLEMENTAÇÃO - Reforçar 
dotações própria 

3042 1277 140.000,00 
  

ANULAÇÃO/SUPLEMENTAÇÃO - Reforçar 
dotações própria 

3085 1277 55.000,00 ANULAÇÃO/SUPLEMENTAÇÃO - Reforçar 
dotações própria 

3095 1311 400.000,00 ANULAÇÃO/SUPLEMENTAÇÃO DE 
OUTRA UG 
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b) Gestão patrimonial 

 
Conforme apresentado pelo setor contábil em seu relatório de gestão, ao que 

tudo indica que pelo demonstrativo apresentado que no exercício de 2018 iniciou 

com saldo em almoxarifado no valor de R$ 16.431,91, e no decorrer do ano 

houve incorporações mediante a compras no valor R$ 47.643,99 e baixa por 

consumo/requisição de R$ 34.453,05. Na conta de bens permanentes foi 

efetuado baixa no mesmo valor de entrada, pois apenas transitou pelo 

almoxarifado. Ao final do exercício o saldo em almoxarifado é de R$ 29.622,85. 

 
 
O relatório aponta que ocorreu uma incorporação de ativos no valor total de R$ 

24.195,21, referente a investimentos em Equipamentos para Áudio, Vídeo e 

Fotos, mobiliário em geral e equipamentos de tecnologia de informação. 

 

Pelo visto, o impacto negativo no Patrimônio da Câmara Municipal de Venda 

Nova do Imigrante deve-se principalmente à depreciação e baixa de bens móveis 

considerados inservíveis, onde os mesmos foram devolvidos a Prefeitura 

Municipal, de acordo com decisão da Comissão de baixa, reavaliação e 

depreciação. 

c) Gestão Fiscal  

De acordo com os relatórios contábeis analisados dentro da competência deste 

controle interno, verificou-se que os gastos com pessoal do Poder Legislativo 

Municipal, no 2º semestre de 2018, atingiu o percentual de 1,92% da despesa 

total com pessoal em relação a Receita Corrente Líquida, atendendo aos limites 

legais estabelecidos na LRF, sendo o limite máximo de 6%.  

 

3. CONCLUSÃO 

Quanto aos itens de gestão orçamentária, patrimonial e fiscal, este controle 

analisou tão somente o que compete as suas atribuições como controlador não 

sendo possível análise contábil dos dados, eis que é competência exclusiva do 
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contador.  

Diante do relatório ora apresentado o qual  se refere a prestação de contas anual 

elaborada sob a responsabilidade do Sr. Jose Luiz Pimenta Presidente da 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, ES, relativa ao exercício de 

2018, bem como, das amostras colidas, das auditorias de acompanhamento e 

fiscalização e,  CONSIDERANDO os objetos e pontos de controle avaliados, e 

aqui relatado, entendemos que a presente PRESTAÇÃO DE CONTAS encontra-

se REGULAR. 

 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, 19 de março de 2019. 

 

 

Marina Soares Costa 

Controladora 

Portaria nº 09/2018 
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